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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-_,"" 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 381 , DE 1 973 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao § 2º do artigo 477 da Con 

~ 

solidaçao das Leis do Trabalho , aprovada pelo De-

ereto-lei nº 5 . 452 , de lQ de maio de 1943 . 

(ls Comissões de Constituição e Justiça e de Traba 

lho e Legislação Social) . 
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r 
". 

• 

Dá nova redação ao § 29 do ar 
tigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pe 
lo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O parágrafo 29 do artigo 477 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 

de maio de 1943, passa a ter a seguinte redação : 

-caça0. 

MGS/. 

"Art. 477 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - O instrumento de recisão,ou recibo de quitação, 

q ualquer que seja a causa ou forma de dissolução do 

contrato, deve ter especificada a natureza de cada par 

cela paga ao empregado e discriminado o respectivo va 

lor, sendo válida a quitação somente quanto às impor 

t áncias nele consignadas". 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Ji{ DE JUNHO DE 1973 

----.., 
Presidente do Senado Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA DIVISÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE lº DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

CAPITULO V 

DA RESCISÃO 
.. _-------

- - - - • 0"0 _ ----._--

• 
- ----- - -- -._--------
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
. N.Os 167 e 168, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.O 42, de 1973, que "dá nova 
redação ao § 2.° do Artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 
5 . 452, de 1.° de maio de 1943". 

PARECER N.o 167 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 

O ilustre Senador Ney Braga ofe­
rece projeto dando nova redação ao 
§ 2.° do artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O texto em vigor está assim redi-
gido: 

"O inst rumento de rescisão ou re­
dbo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma da dissolu­
ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discrimina­
do o seu valor, sendo válida a qui­
tação, apenas, relativamente às 
mesmas parcelas." 

O texto ora sugerido pelo Projeto é 
o seguinte : 

"O instrumento de rescisão, ou re­
cibo de quitação, qualquer que 

seja a causa ou forma de dissolu­
ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discriminado 
o respectivo valor, sendo válida a 
quitação somente quanto às im­
portâncias nele consignadas." 

Ao justificar a proposição, o emi-
nente representante paranaense diz: 

"A lei não impõe ao Sindicato ou 
ao Ministério o dever de corrigir 
os enganos existentes no recibo, 
praticados por ignorância ou por 
malícia. Aquelas autoridades ape­
nas "assistem" ao empregado, as­
sessorando-o, orientando-o quan­
to aos seus direitos. Se no recibo 
de quitação não consta, por exem­
plo, o pagamento das férias, ou se 
consta, e o seu valor está lançado 
erradamente, o Sindicato aponta­
rá ao empregado o engano, acon­
selhando-o a que não faça a ho­
mologação. 
Sucede, porém, que a falta dessa 
homologação implica, automati­
camente, na procrastinação do 
recebimento dos demais valores da 
indenização, visto que o recibo é 
um só e não poderá ser desdo­
brado. Não havendo anuência do 
patrão quanto à correção a ser fei-

v 
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..... :-,;:).~C" caberá ao empregado recorrer 
, Justiça do Trabalho, adiando 
sine die o recebimento dos valores 
a que faz jus." 

Flagrantes se me afiguram a cons­
titucionalidade e a juridicidade do 
Projeto, ainda a ser examinado pela 
douta Comissão de Legislação Social. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 9 de maio 

de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 
em exercício - Nelson 'Carneiro, Re­
lator - José Lindoso - Helvidio 
Nunes - Osires Teixeira - Carlos 
Lindenberg - José Augusto. 

PARECER N.o 168 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Renato Franco 
De autoria do eminente Senador 

Ney Braga, vem ao exame desta Co­
missão projeto de lei que altera a 
parte final do § 2.° do artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
para substituir a expressão: 

"sendo válida a quitação apenas, 
relativamente às mesmas parce­
las". 

pela seguinte: 

"sendo válida a qUitação somente 
quanto às importâncias nele con­
signadas". 

O Autor justifica a proposição di­
zendo, em síntese, que a atual redação 
do citado § 2.°, ao invés de beneficiar 
o empregado como pretendia o legis­
lador, tornou-se um instrumento de 
opressão ao economicamente mais 
fraco, pois alguns empregadores pas­
saram a consignar, nos recibos de qui­
tação, importâncias menores que as 
devidas por ocasião 'da rescisão dos 
contratos de trabalho. 

De fato, antes do acréscimo desse 
§ 2.° ao artigo 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o trabalhador, 
quando rescindia o seu contrato, assi­
nava um recibo de quitação geral dos 
valores que lhe eram pagos pelo pa­
trão. 

Lote: 48 Caixa : 65 
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Tais valores não eram discrimina­
dos no recibo, ficando o empregado sem 
saber quanto havia recebido relativa­
mente às férias, ao "13.° salário", à 
indenização por tempo de serviço etc. 
Tal sistema ensejava a burla por parte 
de empregadores inescrupulosos que 
omitiam, naquele total grral, muitos 
direitos que a lei assegurava ao empre­
gado. 

O parágrafo 2.° obrigando a descri­
ção da natureza de cada parcela cons­
tante do recibo, cortou o mal pela 
raiz. E mais ainda, condicionando a 
validade legal do recibo à sua homolo­
gação no Ministério do Trabalho ou 
perante o Sindicato respectivo, passou 
o empregado a poder comprovar se o 
que lhe estava sendo pago era o real­
n_ente devido. Assim, se uma determi­
nada parcela estava paga "a menos", 
podia o trabalhador reclamá-la do 
seu patrão e, caso este ná<l o atendes­
se, recorer à Justiça do Trabalho. 

Algum tempo após àquela modifica­
ção legal, entretanto, alguns juízes 
pr.ssaram a entender que, homologado 
o recibo cessava por completo o di­
reito de reclamar diferenças de valo­
res. A quitação era plena e definitiva , 
implicando, por via de conseqüência , 
na renúncia, por pJ.rte do empregado, 
às diferenças havidas no instrumento 
cl.e rescisão. 

Ora, tal interpretação veio trazer 
enorme prejuízo aos trabalhadores. 
Verificando haver engano no recibo, ') 
empregado só tem uma opção: ou ho­
mologa, recebendo o que lhe está sen­
do oferecido e, conseqüentemente, per­
d ; o direito de reclamar as diferenças, 
01,;. não dá a qUitação e, nesse caso, 
nada recebe para aguardar o demo­
rado pronunciamento da Justiça. 

Como diz o eminente autor do pro-
jeto, na Justificativa: 

"o trabalhador demitido e, por­
tanto, desempregado com todos os 
seus compromissos vencidos e a 
vep.cer, tendo de sustentar a fa-
mllia ............. _ .... .. ...... . 
não pode esperar tanto e "homo­
loga" seu recibo mesmo sabendo 
que lhe faltam parcelas ou que os 
valores estão errados." 
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o projeto nos parece resolver essa 
distorção. Passando a quitação a só 
te:' validade quanto à.s importâncias 
efetivamente recebidas, consoante, 
aliás, com o princípio inserto no Có­
digo Civil. de que ninguém pode qui­
tar o que não recebeu, o empregado 
terá sempre oportunidade de poder 
reclamar, na Justiça do Trabalho, 
aquilo que lhe foi sonegado. 
\ Vale, por fim, ressaltar, em corro­
boração ao ponto-de-vista esposado no 
projeto, que o Tribunal Superior do 
Trabalho, em recente acórdão, assim 
se defininu, unanimemente, e em tri­
bunal pleno, sobre a matéria: 

"Acórdão n.O 16.374 - Rescisão d:> 
contrato - QUitação - Parcelas. 
A alusão a "parcelas" feita pelç 
legislador pátrio, foi no sentido 
de se esclarecer os valores das 
partes de um todo, que é o total 
quitado, para permitir, no inte­
resse da proteção dos economica­
mente débeis, a constatação do 
exato pagamento de cada parce­
la, no seu valor". (TST-Ac. Unâni­
me - Tribunal Pleno - ERR-
4040/72 - Relator Ministro Ba­
rata Silva)." 

, 

Ué) 

Tal entendimento já vem sendo er­
filhado pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho de todo o País. Bem escla­
recedor é este outro acórdão de TRT 
da 1.a Região: 

"A qUitação vale apenas pelas 
parcelas, quantias, importâncdas 
em dinheiro efetivamente pagas 
pelo empregador, com a assistên­
cia do Ministério do Trabalho e 
do Sindicato a que pertenceu o 
empregado, e não pelos seus títu­
los (Ac. 4-37-72 - Relator Juiz 
Rodrigues Martins). 

Ante essas considerações e vendo no 
projeto uma feliz solução para um 
prcblema social que aos poucos vem 
se agravando, somos de parecer que 
esta Comissão se manifeste pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
d . 1973. - Franco Montoro, Presiden­
te - Renato Franco, Relator - Accio­
Iy Filho - Wilson Campos - Guido 
Mondin. 

Publicado no DCN (Seção II) de 2-6-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sHia - DF 

500/6/ 73 



SENADO FED'ERAL 

PARECER 
N.o 199, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 42, de 1973. 

Relator: Sr: José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n.o 42, de 1973, que dá nova redação ao § 2.° do art. 477 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1973. - Antônio Carlos, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Cattete Pinheiro - Lourival 
Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 199, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n. ° 42, de 1973, 
que dá nova redação ao § 2.° do art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.° 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2.° do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.° de maio de 1943, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 477. . .................. .......... .. .. .... ...... . . , .. . 
§ 2.° O instrumento de rescisão, ou recibo de quitação, qual­
quer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, 
deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregador e discriminado o respectivo valor, sendo válida a 
quitação somente quanto à.s importâncias nele consignadas." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

P u blicado no DCN (Seção 11) de 13-6-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/6y'73 
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S I N Ó P S E 

(Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1973) 

Dá nova redação ao § 29 
477 da Consolidação das 
Trabalho, aprovada pelo 
Lei n9 5.452, de 19 de 
1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Ney Braga. 

do artigo 
Leis do 
Decreto­
maio de 

Lido no expediente da Sessão de 02.05.73. Publicado no DCN de 

03.05.73 (Seção II). Distribuído às Comissões de Constituição e 

Justiça e de Legislação Social. 

Em 01.06.73 são lidos os seguintes pareceres: 

Parecer n9 167, de 1973, da Comissão de Constituição e Justiça, 

relatado pelo Sr. Senador Nelson Car 

neiro, pela constitucionalidade e juri 

dicidade do Projeto. 

(DCN de 02.06.73, Seção II). 

Parecer n9 168, de 1973, da Comissão de Legislação Social, rela 

tado pelo Sr. Senador Franco Montoro, 

pela aprovação do Projeto. 

(DCN de 02.06.73, Seção II). 

Em 07.06.73 é incluído em Ordem do Dia para discussão em primei 

ro turno regimental, ficando o Projeto aprovado. 

Em 11.06.73 é incluído em Ordem do Dia para o segundo turno re 

gimental, sendo aorovado. À Comissão de Redação para redação fi 

nal. 

Em 12.06.73 é lido parecer n9 199, de 1973, da Comissão de Reda 

ção, relatado pelo Sr. Senador José Lindoso, oferecendo redação 

final do Projeto. (DCN de 13.06.73, Seção II). 

Em 18.06.73 é incluído em Ordem do Dia para discussão em turno 

único da redação final, ficando a mesma aorovada. 

À Câmara dos Deputados com Ofício 

GDP/ . 
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N9 .1t1"1 Em ..ti{ de junho de 1973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado 

n9 42, de 1973, constante do autógrafo junto, que 

ao § 29 do artigo 477 da Consolidação das Leis do 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

"da~ nova redação 

Trabalho, aprovada 

Excelência os 

sideração . 

Aproveito a 

protestf 

oportunidade para renovar a Vossa 

elevada estima e mais distinta con 

Ã Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE I.EI DO SENADO 
N.o 42, de 1973 

Dá nova reda(:ão ao § 2.° f10 
Artigo 477 da éonsolidação das 
Leis do 'l'rabHlho, a.provada pelo 
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 2.° do art. 477 da Con­
solidacão das Leis do T r abalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 
de maio de 194~1, passa a ter a seguin­
te redação : 

"Art. 477. . ........ . .. . ........ . 

§ 2.0 O instrumento de rescisó.o 
ou recibo de quitação, qualquer 
que sej a a cansa ou forma ele dis­
soll\(:ão do eontra to, deve ter rs­
peeificada a nature,m de cada 
parcela paga ao empregado e dis ­
eriminado o respect.ivo valor, 8en­
(ia válida a quitação somente 
quanto às importâncias nele con­
signadas." 

Art. 2.° Est.a Lei entr a em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

.Justificação 

Com o objetivo de proteger, princi­
palmente, o trabalhador con tra bur­
las que eram praticadas por alguns 
empregadores nos recibos de quitação 

/ 

dos empregados, por oeasião da resci­
são do con trato de trabalho, manda 
o Art,igo 477 da Consolidação das Leis 
do TrabalJiG que tais recibos, para te­
rem validarle legal. sejam passR.dos 
com a assistência do respect.ivo Sin­
dicato ou de autoridade do Ministé­
rio do Trabalho. 

Dessa. forma, o empregado ao res­
cindir o seu eont..rato, por despedida 
injusta ou por pedido de dispensa, 
Í'ecebe a orientaç5.o necessária quan­
to aos direitos que lhe são Rssegura-

. dos pela legislação trabalhista e, bem 
assim, aos valores da indenização, se 
for o caso. Pareceria, à luz dessa dis­
posição imperativa, que qualquer acor­
do visalldo à extineão de um contra­
to de trabalho, só téria a S11,,- validade 
Dssegurada se o empregado recebesse 
exatamente tudo que lhe é devido por 
lei . 

Tal entendimento, no entant.o, não 
condiz com a realidade, e a prfttiea 
vem demonst.rando que a nova reda­
ção do Artigo 4'77, ao invés de <tmpliar 
a proteção que o texto consolidado 
a~segura ao trabalhador, vem lhe 
calls~mdo prejuiz,os muito maiores que 
ou trora. 

A lei não impôe ao Sindieato ou ao 
l.Vlinistério o dever ele corrigir os en­
ganos existentes no recibo, pratica­
dos por ignorância ou por malicia . 

• 
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Aquej~,s aut'Üridades apen<w "assls­
lem" ao empregado, assegurando-o, 
orif'n t,ando-o quanto aos seus direitos. 
Se no recibo de quitação não const.a, 
por exemplo. o pagamento das férias, 
ou se consta, e o Sf:'U valOr .está lan­
çado ernLclamente, o Sindicat'Ü ~pon­
tarú ao empregado o engano, acon­
selh:mclo-o a que não faça a homolo­
gação. 

Sucede, porém, que a falta dessa 
homologac;õ'o implica, automaticamen­
te, na procrastinação do recebimento 
do:,; delll~is v~J('J'es da indenizaçào, 
vi'ito que o recibo é um só e nãü po­
dorá ser desdobrado. Não havrndo 
anu('ncia do patrã,o (juanto à corre­
(:500 a ser feita, caberá ao empregadO 
recorrer à Justiça do Trabalho, ~dian­
do sine die o recebimento dos valores 
a que faz jus. 

O !:rabalh;1dor, com todos os seus 
compromissos vencidos e a vencer, 
tendo que sustentar a família, pagar 
o aluguel de casa, procurar novo em­
prego etc., está diante de um dilema: 
ou recebe "agorit" menos do que tem 
direito, ou vai à Justiça e fiea sem 
clinheiro para suas necessidades vi­
ta h,. A opção é evidente: desempre­
gado, não pode esperar tanto e "ho­
mologa" seu recibo mesmo sabendo 
que lhe faltam pa.rcelas ou que os 
valores estão €'f rados . 

2 

Se antes da nova redação do Artigo 
47'1 podia recorrer à JusUça ~pelns 
quanto à parte controvert,ida da inde­
nização, isto é, o recibo de quitação 
só valia para aquilo que efet.ivamente 
h8.via si(lo recebido, hoje, face ao clis­
posto !lO ~ 2.° do mencionado artigo, 
alguns passaram a entender que ho­
mologando o recibo -' com a audiên­
cia do Sindicato ou do Ministério .--- o 
empregado perde o direito de recl~­
mar a correção de valores desde que 

a "pi1l"cela" tenha sido discriminada 
no recibo. Em outras palavras: se no 
recibo constam "f{'rias" e estas fOl":l.1ll 
"mal pagas", o empregado, tendo ho­
mologado, não pode mais pleitear fi, 

diferenr;a porque "detl qUitação quan­
to a férias". 

O present.e projeto de lei pretende 
corrigir tão esdrúxula inkrpretação. O 
redbo ele quitacão, mesmo homologa­
do, só tem validade QUANTO AOS VA­
LOHES RE;Al,T\'IF;NTF; PAGOS, nào sig­
nificanclo renúncia aos direitos que lhe 
são assegurado.s ·pela Consolidação. 
O Sindicato diní. a.o empregado rju:ti,s 
sáo esses (lireitos e ele irá rrceher na 
Justiça aquilo que o patrão nào pôcle 
ou nâo quis lhe pagar no momento da 
rescisão. 

S:lla dus Sessões, em 2 de maio de 
1973. - Ney Bnl,ga. 

Ll<X;ISLAÇAO CITADA 

AnTIGO 477 DA CONSOLIDAÇAO 
DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 477. :f~ assegurado a t.odo em­
pregado, não existinClo prazo est.ipu­
lado para a t,erminaçao do respect.i vo 
cOlltmto, e quando não haja êle dado 
motivo para cessa<:ão das rela,;ôes de 
t"ra balho, o direi to de haver do em­
pregador uma indeniza(;ào , paga na 
!Jase da maior remuncr<l.ção que t.e­
nha percebidO na mesma em pl'Psa. 

§ 1.0 ., ......... ... ............ ... . 

~ 2.0 O instrument.o de rescisão ou 
recibo de quitação, qualquer que sejH. 
a causa ou forma da dissolução do 
ermtrat.D. deve ter especifieada a na­
tureza de eada parcela paga ao em­
prq!,ado e discrilllinado o s('u valor, 
sendo válida a qllit~ção, apena.s, rela­
tivamente às mesmas parcelas . 

Publicado no DCN (Seção lI) de 3-5-7:3 

------_.----------------------------
Centro Gráfko <io Senado l~ederal -- Brasília - 1973 

500/5/73 



.. 

C ÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSto DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

R E L A T ~ R I O 

.. mOJETO DE LEI NO 1 381, de 
1 973~ D8 nOVa redação aO §ZQ 
do art.477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nQ 5 452, de lQ de 
maio de I 943; 

AUTOR : Senado Federal 
RELATORa DEPUTADO LUIZ BRAZ 

.. De autoria do nobre Senador Ney Braga a proposiçao 
imprime nOVa redação ao § ZQ do art .477 da Consolidação das 

N Leis do Trabalho, que trata do instrumento de rescisao ou r& 
cibo de qUitaç;o referentes à dissolução do contr~to de traba 
lho, com a finalidade de permitir a reclamação trabalhista r~ 
ferente a diferença havida , por isso que v~rios juízes ao a­
plicar o dispositivo em causa t~m entendido que, homologado o 
recibo cessa "por completo o direito de reclamar diferenças 
de valores". 

Opinaram favoravelmente ~ iniciativa as Comissões 
~ N de Constituiçao e Justiça e de Legislaçao Social, logrando a 

redação final do projeto aprovação a 18 de junho de 1 973 no 
Senado Federal;' 

t o relatorio. 

VOTO DO RELATOR 

Ao modificqr a redação do § 2Q do art.477 da CLT a 
N ~, . 

proposiçao disciplina materia da orbita do Direito do Trabalho. 

G ER 6.0 7 



• 

CÂMARA DOS DEP UTA DOS 

Do ponto de vista constitucional encontra o pro­
jeto pleno fundamento nos seguintes dispositivos de nosso 

71 . 

Estatuto Basico: art.8Q , item XVII, letra "b tl , quanto a co.!!! 
petencia da União; artigos 43 e 56, quanto ~s atribui _ 
ções do Poder legislativo e ao processo legislativo e, por 
derradeiro, no art~t65 que cuida dos direitos assegurados 
aos trebalhadores. 

Escorreito quanto a juridicidade o Projeto de 
Lei n Q 1 381, de 1 973 , t~, portanto, insuscetível de repa­
ro quanto a constitucionalidade. 

~ o voto. 

Sala da Comissão, ~ ;/0//.3 

L U I Z 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

. - - .-A Comlssao de Constituiçao e Justiça, em reunlao de 

sua Turma "B", realizada em 27.09.73, opinou, unanimemente, p~ 

la constitucionalidade e juridicidade do Projeto nº 1 381/73 , 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: Lauro 

-Leitao Presidente, Luiz Braz - Relator, Altair Chagas, Fer -
t"J "" relra do Amaral, Joao Linhares, Jose Bonifacio, Jose Bonifacio 

, A, 

Neto, Jose Sally, Laerte Vieira, Lysaneas Maciel e Mario Mondi 

no. 

. -Sala da Comlssao, em 27 de setembro de 1 973 

Presidente 

LUIZ BRAZ 

Relator 

GER 6 .07 
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Senhor Presidente 

SÃo PAULO 

.. 
Sao Paulo, 29 de agosto de 1974 

Pres.- 01571 :5 
P.-72.487/68 

Anexe-se ao Processo 
Projeto de Lei n~ 1.381/73. 
cretário-Gera1 da Mesa. 

Br~ G /U74 • 

, __ ' ---::?6-/é ~ _ 1 

Flavio Marci1io 
Presidente 

referente ao 
Ao Sr. Se -

A FEDERAÇÃO DAS IND~ST.RIAS DO ESTADO DE SÃO PAQ 

LO, entidade " .. sindical de grau superior, que por lei e orgao consultl 
vo do Poder PUblico, por seu presidente abaixo assinado, transmite 
.. N 

a elevada apreciaçao de V.Excia pronunciamento referente ao Projeto 
• 

~e Lei nQ 1381, de 1973, (4~-73 na Casa de origem) de autoria do S~ 
N ~ 

nador Ney Braga, que propoe seja alterada a redaçao do disposto no 
§ 22 do artigo 447 da C.L.T. 

o dispositivo vigente, que decorre da Lei 
5'5'84, de 26 de 

, 
junho de 1970, e o seguinte:-

§ 20 - O instrumento de rescisão ou recibo de .. ~ 

quitaçao, qualquer que seja a causa ou forma de dissoluçao do contrs 
to, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empreKã 
do e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação spenas, rela .. 
tivamente ~ mesmas parcelas • 

.. 
A alteraçao proposta, que se refere a -expressa0 

, 
grifada e a seguinte "somente quando as importancias nele consign-ª. 

interpr~ 

Trabalho, 
das". Cumpre ressaltar que atualmente a matéria está sendo 
tada de acordo com a Súmula nQ 41, do Tribunal Superior do 

Exmo. Sr. Deputado Flávio Marc1lio 
" DD. Presidente da Camara dos Dep utados .. -... -~ ..... 

í • '. . • I • 
v '.. 0'. 

; " '1'" f' --"< ... . C·, , ·· '... '. . _ . . - . 
1 r; .. ... ...- ... " -' ti' 

t \. ( . ~- 1/~ '7V' J 

\

; : .. !. , ' ." / ~ -- _ ......... --_.,. 
. .3. ...... n ~ (. t · 01.". 'C' .. ~ .~ f, i {' n ~ .. : ,oC I.. _",,,'' '. "."1' . ," , 

1.Jr~ J ... ) ,1 _ ~"' I" ' , OI 
,I 

" --- --"_.-...- ~~.-
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sÃo PAULO 
2. 

, .., 
que e a seguinte :- ttA quitaçao, nas hipoteses dos do arti -
go 477 da C.L.T., concerne exclusivamente aos valores 
no documento respectivo." 

discriminados 

, -Na pratica, o Projeto viria tao somente legitl , 
mar o que o Egregio Tribun.al Superior do Trabalho estabeleceu na alu 

, 
dida sumula. 

Lendo-se o que preceitua o vigente § 20 do arti 
go 477 da C.L.T., dúvida não há, permissa vênia, de que o dispositl 

, . ~ t 
vo diz respeito a quitaçao pelo t1tulo juridico e jamais pelos val~ 

res recebidos, mesmo porque, caso contrário, jamais haveria quitA .. 
çao, pois o empregado sempre poderia vir a reclamar diferenças ou 
supostas diferenças. Por outro lado, a assistência exigida pela Lei, 
como condição de validade do recibo de qUitação, não teria qualquer 
sentido ou finalidade, porque sem dúvida, cabe ao Órgão que a presta .. 
examinar detidamente se todos os direitos do empregado estao sendo 

quais satisfeitos ou, pelo menos, se os títulos jurídicos sobre os - -incidem os pagamentos estao sendo realmente quitados. Caso isso nao 
, " ocorresse, desnecessaria seria a assistencia. 

do citado 
nO 41, do 

.. 
Ao que nos parece, portanto, a vigente redaçao , , 

paragrafo esta correta, sendo certo, tambem, que a Sumula .. 
T.S.T., contraria literal disposiçao de lei federal. 

, .. 
Assim sendo e embora, na pratica, a aprovaçao do 

Projeto não venha a alterar a situação de fato ocorrente, por força , ... .. 
da mencionada Sumula, esta Casa entende que a proposiçao nao se rec~ 
menda, esperando-se que o Tribunal Superior do Trabalho, em sua alta 
sabedoria, venha a reconsiderar o que decidiu. 

Solicitamos a V.Excia. encaminhe este pronunciã, 
, -mento aos orgaos " tecnicos da Camara, incumbidos do estudo 

, 
da mat!t 

ria. 
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sÃo PAULO 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.Excia. 
A ~ 

nossos protestos de elevado apreço e distinta consideraçao • 

/mc. 

.. 

VV-I ~ i~,~~--"7 
Theobaldo De 

Presidente 

~ 7 · J / 
~~cQc~~ 
~\~. 
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c CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TBEOBALOO DE IGRIS 

PT J) INWSTlUAS ESTADO SP - VD D PF,.ULINA 80 

SPAULO SP 

• 
C IMENTO SEU OFICIO 015715 CO O ICO D IK 

US:· KAC;AO P SSO B E P OJE'J:O LEI 1381/73 VG 

ORA '~,,"ITAÇAO C ' ISS TBABALHO ET LEGISLAÇAO S<:>cAL 

PT COS SDS LAVIO MARCILIO VG PRESIDE TE CAKARA 

DEPUTADOS 

R. 201 
5.9 . 74 

~/ 
GER . 1. 01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOg,AL 

PROJETO DE LEI n9 1.381, de 1973 

R E L A T 6 R I O 

"Dá nova redação ao § 29 do art. 
477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto­
-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado AURÉLIO PERES 

Conforme amplamente explicitado, cuida o 

presente projeto de lei, de autoria do nobre Senador Ney 

Braga, de alterar a parte final do § 29 do art . 477 da Con 

solidação das Leis do Trabalho, com a finalidade de adotar 

a seguinte expressão: 

" sendo válida a quitação somente 
quanto às importâncias nele consigna­
das . 1I 

substituindo a atual: 

" sendo válida aqui tação apenas, 



, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

-relativamente as mesmas parcelas." 

No Senado Federal, de onde é originária, a 

proposição foi aprovada, vindo agora para a revisao consti 

tucional, nesta Câmara. 

Em tramitação na douta Comissão de Consti -

tuição e Justiça, recebeu parecer pela constitucionalidade 

e juridicidade . 

Conforme acentua o autor, o projeto 
... 
e de 

g rande significado social, pois, o atual sistema dá margem 

à burla por parte de empregadores inescrupulosos, com enor 

me prejuizo para os trabalhadores . 

E em sua Justificação: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Passando a quita~ão a só ter validade 
quanto às importancias efetivamente re 
cebidas, consoante, aliás, com o prin= 
cipio inserto no Código Civil de que 
ninguém pode quitar o que não recebeu, 
o empregado terá sempre oportunidade de 
poder reclamar, na Justiça do Trabalho, 
aquilo que lhe foi sonegado. 

Vale, por fim, ressaltar, em corro­
boração ao ponto-de-vista esposado no 
projeto, que o Tribunal Superior do Tra 
balho, em recente acórdão, assim se de 
finiu, unanimemente, e em tribunal ple 
no, sobre a matéria: -

" Acórdão n9 16 . 374 Rescisão do 
contr ato -- Quitação -- Parcelas . 

A alusão a "parcelas" feita pelo 
legislador pátrio, foi no sentidode 
se esclarecer os valores das partes 
de um todo, que é o total quitado, 
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para permitir, no interesse da pro 
teção dos economicamente débeis, a 
constatação do exato pagamento de 
cada parcela, no seu valor. (TST -
Ac . Unânime - Tribunal Pleno - ERR 
4040/72 - Relator Ministro Barata 
Silva) . 

Nesta comissão técnica que, na forma do Re 
~. -gimento Interno, deve pronunicar-se acerca do merlto, nao 

temos dúvida em reconhecer o alcance social da propost~ as 

sim como sua conveniência e oportunidade, motivos que nos 

levam a recomendar a sua aprovação . 

VOTO DO RELATOR 

Em v i sta do exposto, opinamos pela aprova-
-çao do Projeto de Lei n9 1 . 381, de 1973, de autoria do no 

bre Senador Ney Braga. 

/ib . 

Sala da Comissão, em 08 de malO 

Deputado AURÉLIO PERES 

Relator 

de 1979 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, realizada em 16/5/79, opinou, unanimemente, p~ 

la aprovação do Projeto de lei n9 1.381/73, nos termos do pare­

cer do Relator. 

dos: 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputa -

Adhemar Ghisi, Presidente, Aurélio Peres, Relator, Álvaro 

Gaudêncio, Artenir Werner, Carlos Chiarelli, Luiz Rocha, Nelson 

Morro, Malu l y Neto, Nilson Gibson, Osmar Leitão, Rezende Montei­

ro, Ama d eu Geara, Arnaldo Lafayette, Audá1io Dantas, Benedito Ma~ 

cílio, Carneiro Arnaud, Del Bosco Amaral, Edson Kahir, Júlio Cos­

tami11an , Octávio Torreci11a, Valter Garcia e Tertuliano Azevedo. 

Sa l a das Sessões, em 16 de • 
ma~o de 1 979. 

~,L 
AUR~LIO PERES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS • 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 381- A, de 1973 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dá nova redação ao § 2º do artigo 477 da 

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­

to-lei nº 5 . 452 , de lº de maio de 1943; tendo pa .... 
r eceres : da Comissão de Con~tituição e Justiça , 

pela consti tucionalidade e juridici~ade ; e, da , 
comissão de Trabalho e Legislação Social , pela 

'" aprovaçao. 

( PRB~ETO DE LEI Nº 1 . 381, de 1973, a que se refe 

rem os pareceres) . 

GER1 ~ O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 381, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao § 2.° do artigo 
477 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Trabalho e Legislação So­
cial) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo 2.° do artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
malo de 1943, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 477. . ........................... . 

§ 2.° O instrumento de recisão, ou re­
cibo de quitação, qualquer que seja a 
causa ou forma de dissolução do con­
trato, deve ter especificada a natureza 
de cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o respectivo valor, sendo 
válida a quitação somente quanto às 
importância nele consignadas" . 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Art. 3.° Revogam-se as di~posições em 
contrário. 

Senado Federal, em 25 de junho de 1973. 
- Filinto Müller, Presidente do Senado Fe­
deral. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
DIVISÃO DE COMIS~()ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

· .... ....... .............. ................ . 
TíTULO IV 

Do Contrato Individual de Trabalho 

· .... .. ...... ...... . . . ............... .. ... . 

CAPíTULO V 

Da Rescisão 

· . ......... .. .............. .. ............. . 
· ......................................... . 

_Art. 447. É assegurado a todo empregado, 
n~o e~ist1ndo prazo estipulado para a ter­
m_maça~ do respectivo contrato, e quando 
nao haja ele dado motivo para cessação 
das relações de trabalho, o direito de haver 
do empregador uma indenização, paga na 
base da maior remuneração que tenha per­
cebido na mesma empresa. 

§ 1.0 ................................... 
§ 2.° O instrumento de rescisão ou recibo 

de quitação, qualquer que seja a causa ou 

, 

-~ 

I 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 42, DE 1973 , 

Dá nova redação ao § 2.° do artigo 
447 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 
5.452, de 1.° de maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Ney 
Braga. 

Lido no expediente da Sessão de 2-5-73. 
Publicado no DCN de 3-5-73 (Seção lI). 
Distribuído às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

Em 1-6-73 são lidos os seguintes parece­
res: 

Parecer n.o 167, de 1973, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 
Senador Nelson Carneiro, pela constitucio­
nalidade e juridicidade do Projeto. - (DCN 
de 2-6-73, Seção lI). 

Parecer n.o 168, de 1973, da Comissão de 
Legislação Social, relatado pelo Sr. Senador 
Franco Montoro, pela aprovação do Projeto. 
- (DCN de 2-6-73, Seção lI). 

Em 7-6-73 é incluído em Ordem do Dia 
para discusão em primeiro turno regimen­
tal, ficando o Projeto aprovado. 

..­
-It') 
;;)N 
M ..­

.,0 
"'Z 
~....J 
.30. 

Em 11-6-73 é incluído em Ordem do Dia 
para o segundo turno regimental, sendo 
aprovado. A Comissão de Redação para re­
dação final. 

Em 12-6-73 é lido parecer n.o 199, de 1973, 
da Comissão de Redação, relatado pelo Sr . 
Senador José Lindoso, oferecendo redação 
final do Projeto. (DCN de 13-6-73, Seção 
Il). 

Em 18-6-73 é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em turno único da redação 
final, ficando a mesma aprovada . 

A Câmara dos Deputados com Ofício n .o 
197, de 25-6-73. 

N.o 197 
Em 25 de junho de 1973 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
de Almeida Primeiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58. da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 42. de 1973, cons­
tante do autógrafo junto, que "dá nova 
redação ao § 2.° do artigo 477 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta considera­
ção. - Ruy Santos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

- - - - -- - - -~ ~ 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 167 e 168, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 42, de 1973, que "dá nova 
redação ao § 2.0 do Artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943". 

PARECER N.o 167 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 

O ilustre Senador Ney Braga ofe­
rece proj eto dando nova redação ao 
§ 2.0 do artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O texto em vigor está assim redi-
gido: 

"O instrumento de rescisão ou re­
cibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma da dissolu­
ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discrimina­
do o seu valor, sendo válida a qui­
tação, apenas, relativamente às 
mesmas parcelas." 

O texto ora sugerido pelo Projeto é 
o seguinte: 

"O instrumento de rescisão, ou re­
cibo de quitação, qualquer que 

seja a causa ou forma de dissolu­
ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discriminado 
o respectivo valor, sendo válida a 
quitação somente quanto às im­
portâncias nele consignadas." 

Ao justificar a proposição, o emi-
nente representante paranaense diz: 

"A lei não impõe ao Sindicato ou 
ao Ministério o dever de corrigir 
os enganos existentes no ' recibo, 
praticados por ignorância ou por 
malícia. Aquelas autoridades ape­
nas "assistem" ao empregado, as­
sessorando-o, orientando-o quan­
to aos seus direitos. Se no recibo 
de qUitação não consta, por exem­
plo, o pagamento das férias, ou se 
consta, e o seu valor está lançado 
erradamente, o Sindicato aponta­
rá ao empregado o engano, acon­
selhando-o a que não faça a ho­
mologação. 
Sucede, porém, que a falta dessa 
homologação implica, automati­
camente, na procrastinação do 
recebimento dos demais valores da 
indenização, visto que o recibo é 
um só e não pOderá ser desdo­
brado. Não havendo anuência do 
patrão quanto à correção a ser fei-
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ta, caberá ao empregado recorrer 
à Justiça do Trabalho, adiando 
sine die o recebimento dos valores 
a que faz jus." 

Flagrantes se me afiguram a cons­
titucionalidade e a juridicidade do 
Projeto, ainda a ser examinado pela 
douta Comissão de Legislação Social. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 9 de maio 

de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 
em exercício - Nelson Carneiro, Re­
lator - José Lindoso - Helvidio 
Nunes - Osires Teixeira - Carlos 
Lindenberg - José Augusto. 

PARECER N.o 168 
Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Renato Franco 
De autoria do eminente Senador 

Ney Braga, vem ao exame desta Co­
missão projeto de lei que altera a 
parte final do § 2.° do artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
para substituir a expressão: 

"sendo válida a quitação apenas, 
relativamente às mesmas parce­
las" . 

pela seguinte: 

"sendo válida a quitação somente 
quanto às importâncias nele con­
signadas". 

O Autor justifica a proposição di­
zendo, em síntese, que a atual redação 
do citado § 2.°, ao invés de beneficiar 
o empregado como pretendia o legis­
lador, tornou-se um instrumento de 
opressão ao economicamente mais 
fraco, pois alguns empregadores pas­
saram a consignar, nos recibos de qui­
tação, importâncias menores que as 
devidas por ocasião da rescisão dos 
contratos de trabalho. 

De fato, antes do acréscimo desse 
§ 2.° ao artigo 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o trabalhador, 
quando rescindia o seu contrato, assi­
nava um recibo de qUitação geral dos 
valores que lhe eram pagos pelo pa­
trão. 

lote: 48 

PL N° 1381/1973 
Caixa : 65 

26 

Tais valores não eram discrimina­
dos no recibo, ficando o empregado sem 
saber quanto havia recebido relativa­
mente àl:i férias, ao "13.° salário", à 
indenização por tempo de serviço etc. 
Tal sistema ensejava a burla por parte 
de empregadores inescrupulosos que 
Gmitiam, naquele total g('ral, muitos 
direitos que a lei assegurava ao empre­
gado. 

O parágrafo 2.° obrigando a descri­
ção da natureza de cada parcela cons­
tante do recibo, cortou o mal pela 
raiz. E mais ainda, condicionando a 
validade legal do recibo à sua homolo­
gação no Ministério do Trabalho ou 
perante o Sindicato respectivo, passou 
o empregado a poder comprovar se o 
que lhe estava sendo pago era o real­
n_ente devido. Assim, se uma determi­
nada parcela estava paga "a menos", 
podia o trabalhador reclamá-la do 
seu patrão e, caso este ná<> o atendes­
se, recorer à Justiça do Trabalho. 

Algum tempo após àquela modifica­
ção legal, entretanto, alguns juízes 
p<..&Saram a entender que, homologada 
o recibo cessava por completo o di­
reito de reclamar diferenças de valo­
res. A quitação era plena e definitiva , 
implicando, por via de conseqüência, 
na renúncia , por p:ute do empregado, 
às diferenças havidas no instrumento 
de rescisão. 

Ora, tal interpretação veio trazer 
enorme prejuízo aos trabalhadores. 
Verificando haver engano no recibo, ') 
empregado só tem 'uma opção: ou ho­
mologa, recebendo o que lhe está sen­
do oferecido e, conseqüentemente, per­
d ~ o direito de reclamar as diferenças, 
Ol.: não dá a qUitação e, nesse caso, 
nada recebe para aguardar o demo­
rado pronunciamento da Justiça. 

Como diz o eminente autor do pro-
jeto, na Justificativa: 

"o trabalhador demitido e, por­
tanto, desempregado com todos os 
seus compromissos vencidos e a 
vep.cer, tendo de sustentar a fa-
mllia .......................... . 
não pode esperar tanto e "homo­
loga" seu recibo mesmo sabendo 
que lhe faltam parcelas ou que os 
valores estão errados." 

( 
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o projeto nos parece resolver essa 
distorção. Passando a quitação a só 
te:' validade quanto à.s importâncias 
efetivamente recebidas, consoante, 
aliás, com o princípio inserto no Có­
digo Civil de que ninguém pode qui­
tar o que não recebeu, o empregado 
terá sempre oportunidade de poder 
reclamar, na Justiça do Trabalho, 
aquilo que lhe foi sonegado, 

Vale, por fim, ressaltar, em corro­
boração ao ponto-de-vista esposado no 
projeto, que o Tribunal Superior do 
Trabalho, em recente acórdão, assim 
se defininu, unanimemente, e em tri­
bunal pleno, sobre a matéria: 

"Acórdão n.o 16.374 - Rescisão do 
contrato - Quitação - Parcelas . 
A alusão a "parcelas" feita pelo 
legislador pátrio, foi no sentido 
de se esclarecer os valores das 
partes de um todo, que é o total 
quitado, para permitir, no inte­
resse da proteção dos economica­
mente débeis) a constatação do 
exato pagamento de cada parce­
la, no seu valor". (TST-Ac. Unâni­
me - Tribunal Pleno - ERR-
4040/72 - Relator Ministro Ba­
rata Silva)." 

"A quitação vale apenas pelas 
parcelas, quantias, importâncdas 
em dinheiro efetivamente pagas 
pelo empregador, com a> assistên­
cia do Ministério do Trabalho e 
do Sindicato a que pertenceu o 
empregado, e não pelos seus títu­
los (Ac, 4-37-72 - Relator Juiz 
Rodrigues Martins). 

Ante essas considerações e vendo no 
projeto uma feliz solução para um 
prc:blema . social que aos poucos vem 
se agravando, somos de parecer que 
esta Comissão se manifeste pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
d . 1973. - Franco Montoro, Presiden­
te - Renato Franco, Relator - Accio­
ly Filho - Wilson Campos - Guido 
Mondin. 

Publicado no DCN (Seçã,o lI) de 2-6-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/6/73 
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SENADO FED'ERAL 

PARECER 
N.o 199, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 42, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n,o 42, de 1973, que dá nova redação ao § 2.° do art. 477 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n ,o 5 .452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de i 973 . - Antônio Carlos, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Cattete Pinheiro - Lourival 
Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 199, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 42, de 1973, 
que dá nova redação ao § 2.° do art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2.° do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n .o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 477. . ............. ................... . .............. . 
§ 2.° O instrumento de rescisão, ou recibo de quitação, qual­
quer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, 
deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregador e discriminado o respectivo valor, sendo válida a 
quitação somente quanto à.s importâncias nele consignadas." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publlcado no DCN (Seção II) de 13-6-73 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/6'/ 73 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.381-A, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Da nova redação ao § 2.° do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.° de maio de 1943; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 1.381, de 1973, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo 2.° do artigo 477 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 477. . .... . ............... . ........................ . 
§ 2.° O instrumento de rescilSá.o, ou reoibo de quitação, 
qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do con­
trato, deve ter especificada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado ediStriminado o respectivo valor, sen-

• 

do válida a quitação somente quanto às importânc~as nele I 

consignadas." 
Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 25 de junho de 1973. Filinto Müller, Pre­

sidente do Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TíTULO IV 
Do Contrato Individual de Trabalho 

CAPíTULO V 

Da Rescisão 

"Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo -pra­
zo estipulado para a t erminação do respectivo contrato, e quando 
não haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, 
o direito de haver do émpregador uma indenização, para na base 
da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. 

§ 1.0 . . . .. . . . . ... . .. . .... . .. . . . ... .. . .... .. ............. . . " .. 

§ 2.° O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qual­
quer que seja a causa ou forma da diSSOlução do contrato deve ter 
especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, rela­
tivamente às mesmas parcelas. 
, . •••• •• •• • •• • .. • ·1· •• . . ..• . .... ..•• • .. . . ....•• · t· ... . . .. . . ... • .... 

.. . .. ..... . ...... . ) .. . .. ... ... . .. . ........ . .. .. ' , ' . ...... .. ... . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 42, DE 1973 

Da nova redação ao § 2.° do artigo 477 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n .o 
5.452, de 1.° de maio de 1943. 

Apresentado pelo Senhor Senador Ney Braga. 

Lido no expediente da Sessão de 2-5-73. Publicado no DCN 
de 3-5-73 (Seção In . Distribuído às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

Em 1.°_6-73 são lidos os seguintes pareceres: 
Parecer n . 167, de 1973, da Comissão de Constituição e Justiça, 

relatado pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, pela constitucionali­
dade e juridicidade do Projeto. - (DCN de 2-6-73, Seção lI) . 

Parecer n.O 168, de 1973, da Comissão de Legislação Social, re­
latado pelo Sr. Senador Franco Montora, pela aprovação do Pro­
jeto - (DCN de 2-6-73, Seção In . 

Em 7-6-73 é incluído em Ordem do Dia para discussão em 
primeiro turno regimental, ficando o Projeto aprovado. 

Em 11-6-73 é incluído em Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental, sendo aprovado. A Comissão de Redação para redação 
fina l. f " 
" Em 12-6-73 é lido Parecer n.O 199, de 1973, da Comissão de Re­

dação, relatado pelo Sr. Senador José Lindoso, oferecendo reda­
ção final do Proj eto (DCN de 13-6-73, Seção IIL 

Em 18-6-73 é incluído em Ordem do Dia para a discussão em 
turno único da redação final, ficando a mesma aprovada. 

.. 
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A Câmara dos Deputados com Ofício n.o 
N.o 197 

Em 25 de junho de 1973 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho 'a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos t ermos do 
art. 58, d a Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n.o 
42, de 1973, constante do autógrafo junto, que "dá nova redação 
ao § 2.° do ·a,.rt. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minhaelev'ada estima e mais distinta 'Consideração 

Ruy Santos. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

De autoria do nobre Senador Ney Braga a proposição impri­
me nova redação ao § 2.° do art. 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que trata do instrumento de rescisão ou recibo de qui­
tação referentes à dissolução do contrato de trabalho, com a fi­
nalidade de permitir a reclamação trabalhista referente a diferen­
ça havida, por isso que vários juízes ao aplicar o dispositivo em 
oausa têm entendido que, homologado o recibo cessa "por com­
pleto o direito de reclamar diferenças de valores". 

Opinaram favoravelmente à iniciativa as Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Legislação Social, logrando a redação final 
do projoeto aprovação a 18 de junho de 1973 no Senado Federal. 

l!: o relatório. 
II - Voto do Relator 

Ao modificar a redação do § 2.° do art. 477 da CLT a pro­
posição disciplina matéria da órbita do Direito do Trabalho. 

Do ponto de vista constitucional ~ncontra o projeto pleno 
fundamento nos seguintes dispositivos de nosso Estatuto Básico: 
art. 8.° , item XVII, letra b, quanto à competência da União; arts. 
43 e 56, quanto às atribuições do Poder Legislativo e ao processo le­
gislativo e, por derradeiro, no art. 165 que cuida dos direitos asse-
gurados aos trabalhadores. . 

Escorreito quanto à juridicidade o Projeto de Lei n.o 1.381, de 
1973, é, portanto, insuscetível de reparo quanto à constitucionali­
dade. 

l!: o voto. 
Sala da Comissão, 27 de setembro de 1973. - Luiz Braz, Re­

lator. 
lI! - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", realizada em 27-9-73, opinou, unanimemente, pela cons-
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t.itucionalidade e juridicidade do Projeto n.o 1. 381/73 , nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Lauro Leitão, 
- Presidente, Luiz Braz - Relator, Altair Chagas, Ferreira do 
Amaral, João Linhares, José Bonifácio Neto, José Sally, Laerte 
Vieira, Lisânea.s Maciel e Mário Mondino. 

Sala da Comissão, 27 de .setembro de 1973. - Lauro Le'itão, 
Presidente - Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
Conforme amplamente explicitado, cuida o presente projeto 

de lei, de autoria do nobre Senador Ney Braga, de alterar a parte 
final do § 2.° do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
com a finalidade de adotar a seguinte expresão: 

"sendo válida a quitação somente quanto às importâncias 
nele consignadas." 

substituindo a atual : 

"sendo válida a quitação apenas, relativamente às mesmas 
parcelas." 

No Senado Federal, de onde é originária, a proposição foi apro­
vada, vindo agora para a revisão constitucional, nesta Câmara. 

Em tramitação na douta Comissão de Constituição e Justiça, 
recebeu parecer pela constitucionalidade e juridicidade. 

Conforme acentua o autor, o projeto é de grande significado 
social, pois, o atual sistema dá margem à burla por parte de em­
pregadores inescrupulosos, com enorme prejuízo para os traba­
lhadores. 

E em sua Justificação: 

" ............................................. . .... ... .... 

Passando a quitação a só ter validade quanto às impor­
tâncias efetivamente recebidas, consoante, aliás, com o 
princípio inserto 110 Código Civil de que ninguém pode 
quitar o que não recebeu, o empregado terá sempre opor­
tunidade de poder reclamar, na Justiça do Trabalho, aqui­
lo que lhe foi sonel?\ado. 

Vale, por fim, ressaltar, em corroboração ao ponto de vista 
esposado no projeto, que o Tribunal Superior do Trabalho, 
em recente acórdão, assim se definiu, unanimemente, e 
em tribunal pleno, sobre a matéria: 

"Acórdão n .O 16.374 - Rescisão do contrato - Quitação 
- Parcelas. 

A alusão a "parcelas" feita pelo legislador pátrio, foi 
no sentido de se esclarecer os valores das partes de um 
todo, que é o total quitado, para permitir, no interesse 
da proteção dos economicamente débeis, a constatação 
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do exato pagamento de cada parcela, no seu valor. ( 
- Ac. Unânime - Tribunal Pleno - ERR 4040/72 
Relator. Ministro Barata Silva)." 

Nesta Comissão Técnica que, na forma do Regimento Inter­
no, deve pronunciar-se acerca do mérito, não temos dúvida em 
reconhecer o alcance social da proposta, assim como sua conve­
niência e oportunidade, motivos que nos levam a recomendar a 
sua aprovação. 

11 - Voto do Relator 
Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei n.o 1.381, de 1973, de autoria do nobre Senador Ney Braga. 
Sala da Comissão, 8 de maio de 1979. - Aurélio Peres, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, realizada em 16-5-79, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei n.o 1.381/73, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Adhe­
mar Ghisi, Presidente, Aurélio Peres, Relator, Alvaro Gaudên­
cio, Artenir Werner, Carlos Chiarelli, Luiz Rocha, Nelson Morro, 
Maluly Neto, Nilson Gibson, ,Osmar Leitão, Rezende Monteiro, 
Amadeu Geara, Arnaldo Lafayette, Audálio Dantas, Benedito Mar­
cílio, Carneiro Arnaud, Del Bosco Amaral, Edson Kahir, Júlio Cos­
tamillan, Octávio Torrecilla, Valter Garcia e Tertuliano A21eV'E)do. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1979. - Adhemar Ghis'.i, Presi­
dente - Aurelio Peres, Relator. 
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